
ESTADO DA PARAíBA

cÂueRA 1VIUNICIPAL I}E
,CASA JuvENtLo ronnÉ DA slLVA"

REeuERTMENTCI x{btzazs

Senhora Presidente, Senhores e Setlhoras Vereadores'

Na Í-orrna regimentai e apos consultado o Plcnário reqr-itiro encaurínl,ar ÜÍ"ício ao

ll.xcelentíssimo senhoi srp*rorsor ctro DNI'r - Departamenl.o de lfltiaestrutura e Transpcrte-

regional patos-pg. cer:tificantlo-lhe da rrecessidade urgente cie ViALIILIZAR A INSTAI-AÇ--AO

üE GL,'ARD-RAIt. (BARRA DE PRCITEÇÃO) r',ra entrada da ciclade de ldalta-PB' BR 230'

sentrdo Fatos-pB, conÍbrme mâpa em ârlexo. A presente inelicação se faz necr:ssário tendo ent

,ista que esse ponto citado clevido ari grande fluxrl de veiculos. x'em trazendo insegurança para as

tarniliàs q,r* *}i resider-n. LIata vista .igrun* acidente *corriclo no último clia 09 de f-evere iro do

úürrente'arlo: Lll"rn üârreta rlesgol,emada cr:lidiil corn duiis garagens vinili; a clerruhâr toeiii

çstrutura e ijallÍiçando os veiculos que u-s1.ar,'ant estaciot"tados, cot:f'orme ti-ltos ein allçxi; e líliks

do noticiário. Certo quÊ a instalaçãc dessas barras de protcçào rai auntentar a seguranÇa" pois

evitará acidentes ciessa natureza" trazendo comodidade para nCIssâ população.

"h-rstiÍlcntir,a.

A pe<1ido dos moradores do perimetro acima ciiado
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